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OPERAÇÃO FECHA QCG INTENSIFICA COMBATE À CRIMINALIDADE

Na tarde da sexta-feira (30/09/2011) teve início a Operação Fecha QCG. 
No  total,  80  policiais  militares  (oficiais  e  praças)  pertencentes  ao  setor 
administrativo  do  Quartel  do  Comando  Geral  do  Derby foram escalados  para  o 
policiamento.

A  iniciativa  envolve  o  Comando  de  Policiamento  da  Capital  e  do 
Metropolitano, com o intuito de reforçar e intensificar em dois turnos (das 12 às 18 
horas,  e  18 às  00 horas),  o  combate  aos  Crimes  Violentos  Letais  e  Intencionais 
(CVLI).

Serão contemplados com a Operação os Bairros da Madalena,  Derby, 
Ilha  do  Leite,  Espinheiro,  Piedade,  Prazeres,  Muribeca,  Guararapes,  Vila  Rica, 
Cavaleiro e Socorro. 

Vale  ressaltar,  que  essas  localidades  já  são  contempladas  com 
policiamento das unidades de cobertura da área, 13º, 16º e 6º BPM, pertencentes ao 
Comando da Capital e Metropolitano, respectivamente.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 11 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Stênio Farias CIATur

Fone: 9488-5861

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPOPM 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Força Nacional de Segurança Pública da Secretaria Nacional de Segurança 
             Pública (FNSP/SENASP)

1.1.1.   Seleção ao Curso do Batalhão Escola de Pronto Emprego – SENASP/MJ

1.1.2.   Prova de títulos e comprovação da situação jurídico-disciplinar

1.1.3.   Resultado e convocação para a Inspeção de Saúde.

Após a análise da documentação referente a prova de títulos e comprovação de 
situação jurídico-disciplinar,  dos candidatos que se inscreveram no processo seletivo,  para  
possível mobilização a fim de participarem do treinamento para a composição do Batalhão  
Escola  de  Pronto  Emprego  da  Força  Nacional  de  Segurança  Pública  (BEPE/FNSP),  da 
Secretaria  Nacional  de  Segurança  Pública  (SENASP),  do  Ministério  da  Justiça,  foram 
classificados  os  seguintes  militares  estaduais,  os  quais  atenderam  aos  pré-requisitos 
estabelecidos pela Portaria do Comando Geral nº 908, de 21 SET 2011, publicada no Boletim 
Geral nº 183, de 26 SET 2011, divididos em duas equipes, para a Inspeção de Saúde, como se 
segue:

1. EQUIPE - “A”
a. Relação dos aprovados:

Nº Cargo Mat. Nome Doc. Títulos

1 Cap PM 920517-9 DANIEL DE MELO FREITAS OK 10

2 Cap PM 960027-2 MARCUS VINÍCIUS R. DE OLIVEIRA OK 10

3 1º Ten PM 102132-0 JAMERSON GOMES DE Q. JÚNIOR OK 10

4 1º Ten PM 102503-1 JORGE LUIZ BEZERRA PEREIRA OK 10
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5 1º Ten PM 102522-8 JEFFERSON CALDEIRA DA SILVA OK 10

6 1º Ten PM 102745-0 ERIKSON JATOBÁ DA SILVA OK 10

7 2º Ten PM 106247-6 GLEIDSON GONÇALVES DA SILVA 0K 10

8 2º Ten PM 930774-5 ANDRÉ LUIS PEREIRA ALCANTARA OK 10

9 2º Ten PM 31015-8 INÁCIO JESUINO SILVA DA COSTA OK 9

10 2º Ten PM 106227-1 YURI GOMES BARRADAS PEREGRINO OK 8

11 1º Sgt PM 31089-1 ROBERTO  JOSÉ DA COSTA LIMA OK 10

12 1º Sgt PM 940748-0 DAMIÃO FERREIRA DA SILVA OK 10

13 3º Sgt PM 23609-8 MARCOS FLORÊNCIO DA SILVA OK 10

14 3º Sgt PM 950771-0 EDILSON DA SILVA OK 10

15 Sd PM 930283-2 MARCELO MANOEL DOS SANTOS OK 10

16 Sd PM 104824-4 MÁRCIO ALVIM DE OLIVEIRA OK 10

17 Sd PM 105347-7 RAFAEL F. SPOSITO FERNANDES OK 10

18 Sd PM 105619-0 EDMAR PEREIRA DA SILVA FILHO OK 10

19 Sd PM 105709-0 MÁRCIO JORGE A. DE ALBUQUERQUE OK 10

20 Sd PM 105838-0 JOÃO TENÓRIO DE SIQUEIRA FILHO OK 10

21 Sd PM 105847-9 MOISÉS MANOEL DA SILVA OK 10

22 Sd PM 106449-5 ADÉLCIO MIGUEL ANGELO JUNIOR OK 10

23 Sd PM 106582-3 CLEBESON FELIPE DOS SANTOS OK 10

24 Sd PM 106693-5 EDUARDO CARLOS DA SILVA OK 10

25 Sd PM 106792-3 JOSÉ DJALMA DE F. NASCIMENTO OK 10

26 Sd PM 106879-2 LAERTE GALDINO DE LIMA OK 10

27 Sd PM 106956-0 HÉLIO BARBOSA DA SILVA OK 10

28 Sd PM 107073-8 ANDRÉ CÂMARA PIMENTEL OK 10

29 Sd PM 107920-4 SANDRO GOMES DE OLIVEIRA OK 10

30 Sd PM 910241-8 CLÁUDIO JOSÉ FERREIRA LEMOS OK 9

31 Sd PM 920710-4 ADRIANO  VANDERLEI DE OLIVEIRA OK 9

32 Sd PM 103003-5 JORGE RAFAEL AIRES DE OLIVEIRA OK 9

33 Sd PM 105547-0 HÉLDER LUIZ C. DOS SANTOS OK 9

2. EQUIPE - “B”
a. Relação dos aprovados:

N° Cargo Mat. Nome Doc. Títulos

1 Sd PM 106299-9 CARLOS HENRIQUE O. DE SANTANA OK 9

2 Sd PM 107098-3 ANDRESSON LENNO A. DE MENDONÇA OK 9



04                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.193
                                                    10 DE OUTUBRO 2011
_____________________________________________________________________________

3 Sd PM 107649-3 CLEYVISSON ANDRADE DE ASSIS OK 9

4 Sd PM 910406-2 EDMUNDO LOURENÇO DA SILVA OK 8

5 Sd PM 920949-2 LUIS ANICETO DA SILVA OK 8

6 Sd PM 951046-0 SANDRO DE BARROS SILVA OK 8

7 Sd PM 105399-0 PERÍCLES CABRAL DE FARIAS OK 8

8 Sd PM 105825-8 ALBÊNIO JÔNATAS DA SILVA OK 8

9 Sd PM 107019-3 JOSÉ EDUARDO BARRETO DIAS OK 8

10 Sd PM 107643-4 DEYWD ALEXANDRE T. SARAIVA OK 8

11 Sd PM 107646-9 ANDERSON FELLIPY F. DA SILVA OK 8

12 Sd PM 107677-9 CÉSAR AUGUSTO P. ARANTES SILVA OK 8

13 Sd PM 104708-6 JOAB JOSÉ DA SILVA OK 7

14 Sd PM 104.725-6 BRUNO JOSÉ DE OLIVEIRA OK 7

15 Sd PM 106.618-8 FÁBIO BARBOSA DOS SANTOS OK 7

16 Sd PM 106.729-0 MÁRCIO RAPHAEL NASCIMENTO MAIA OK 7

17 Sd PM 106809-1 GIDEÃO ROSAS DE FIGUEIREDO OK 7

18 Sd PM 106868-7 ÉRICO VITOR GUIMARÃES SALGUEIRO OK 7

19 Sd PM 107137-8 THIAGO LUCENA DA SILVA OK 7

20 Sd PM 107591-8 EDMILSON ARAÚJO DE LUCENA OK 7

21 Sd PM 107865-8 LUIZ HENRIQUE CORDEIRO OK 7

22 Sd PM 920197-0 JOSÉ FERNANDO D. R. DA SILVA OK 6

23 Sd PM 104240-8 ADEMIR APOLINÁRIO DO NASCIMENTO OK 6

24 Sd PM 105332-9 JONATHAS DE SOUZA SANTOS OK 6

25 Sd PM 910481-0 LEONARDO SÉRGIO BEZERRA OK 5

26 Sd PM 104319-6 MURILO RICARDO DOS SANTOS OK 5

27 Sd PM 104807-4 ANDRÉ LUIS DE SOUSA OK 5

28 Sd PM 106381-9 JOSÉ AVELINO DA SILVA OK 5

29 Sd PM 106848-2 JOSÉ ANDRÉ HERMÍNIO CAMPOS OK 5

30 Sd PM 107547-0 JOSÉ ÉRICK FERNANDES DE LIMA OK 5

31 Sd PM 106587-4 ALESSANDRA FLORÊNCIA DA SILVA OK 10

32 Sd PM 105841-0 JAINARA PEREIRA ALVES OK 9

33 Sd PM 104482-6 SÍRLEY CAVALCANTI A. DE ASSIS OK 8

34 Sd PM 105519-4 MARICELLA CAMILA DE SOUZA LIMA OK 5
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3. INSPEÇÃO DE SAÚDE:
a. Exames médicos: otorrinolaringologista:
Local: Clínica de  otorrinolaringologia (SISMEPE – Ilha do Leite - Recife – PE).
Hora: 10h30 
Data:  10 OUT 2011 – Equipe “A”; e 11 OUT 2011 – Equipe “B”.
Obs.: Munidos de exame de audiometria.

b. Exames médicos: oftalmologista:
Local: Clínica de oftalmologia (SISMEPE – Ilha do Leite - Recife – PE).
Hora: 07h30 
Data:  10 OUT 2011 – Equipe “B”; e 17 OUT 2011 – Equipe “A”.

c. Inspeção de Saúde pela Junta Militar de Saúde:
Local: Junta Militar de Saúde (JMS).
Hora: 07h30 
Data: 17 OUT 2011 – Equipe “B”; e 19 OUT 2011 – Equipe “A”
Obs.: Munidos de todos os exames elencados no SUNOR nº 021,  de 14 de junho de 2010.

4. PRESCRIÇÕES DIVERSAS:
a) Os que aqui  não constarem,  é devido a infração de algum pré-requisito da Portaria do  
Comando Geral nº 908, de 21 SET 2011, publicada no Boletim Geral nº 183, de 26 SET 2011. 
b) Os militares que quiserem, poderão procurar a DEIP, para quaisquer esclarecimentos a 
respeito do resultado. (Nota nº 020/2011/DEIP-SAD).

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sargento PM Mat. 18903-0, Severino Alexandre Neto, Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 675/AEAJA, de 12 SET 2011;  Implantação a/c de 15 JUN 
2010. (Processo nº 132/DGP-1, de 29 AGO 2011. À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 236/2011/DGP-1).    

2º  Sargento PM Mat.  19804-8,  Lauro Sérgio Ferreira,  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 671/AEAJA, de 09 SET 2011;  Implantação a/c de 16 JAN 
2011. (Processo nº 123/DGP-1, de 22 AGO 2011. À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 235/2011/DGP-1).    
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Cabo  PM Mat.  18611-2,  José  Antônio  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 
de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 674/AEAJA, de 12 SET 2011; Implantação a/c de 13 OUT 
10. (Processo nº 127/DGP-1, de 24 AGO 2011. À DGP-3 para implantar o referido Abono 
e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo 
ao Conselho Superior de Política de Pessoal  (CSPP).  Arquivar nos assentamentos do 
Militar requerente. (Nota nº 230/2011/DGP-1).    

     
Cabo PM Mat. 20429-3, Sebastião Pereira da Silva -  Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 646/AEAJA, de 16 AGO 2011; Implantação a/c de 29 ABR 
2011. (Processo nº 169/DGP-1, de 05 OUT 2011. À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 233/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat. 20454-4, Edmilson Laurindo da Silva -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 141/AEAJA, de 16 AGO 2011; Implantação a/c de 23 AGO 10. 
(Processo nº 326/DGP-1, de 15 DEZ 10. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 229/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat. 21006-4, Elias Marcolino dos Santos -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 672/AEAJA, de 09 SET 2011;  Implantação a/c de 09 JUL 10.  
(Processo nº 122/DGP-1, de 22 AGO 2011. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 240/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat. 21529-5, José Alberes Gomes de Lima -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 683/AEAJA, de 12 SET 2011;  Implantação a/c de 25 ABR 
2011. (Processo nº 137/DGP-1, de 29 AGO 2011. À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 238/2011/DGP-1).    
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Cabo PM Mat. 21637-2, Claudemir Demétrio Cavalcante - Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 643/AEAJA, de 16 AGO 2011; Implantação a/c de 06 ABR 
2011. (Processo nº 170/DGP-1, de 05 OUT 2011. À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 234/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat. 22185-6, Ronaldo José Gomes da Silva - Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 680/AEAJA, de 13 SET 2011;  Implantação a/c de 06 JUN 10. 
(Processo nº 134/DGP-1, de 29 AGO 2011. À DGP-3 para implantar o referido Abono e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 237/2011/DGP-1).    

Cabo PM Mat. 23496-6, Iraquitan José Cunha de Barros - Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 630/AEAJA, de 08 AGO 2011; Implantação a/c de 25 ABR 
2011. (Processo nº 117/DGP-1, de 02 AGO 2011. À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 232/2011/DGP-1).    

Cabo  PM  Mat.  27960-9,  Cícero  Freitas  da  Costa -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08; e o Parecer nº 689/AEAJA, de 03 OUT 2011;  Implantação a/c de 18 JUL 
2011. (Processo nº 140/DGP-1, de 20 AGO 2011). À DGP-3 para implantar o referido 
Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 
processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota  nº 241/2011/DGP-1).    

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados
     

Soldado PM Mat. 16715-0, Amaro Mendes Ferreira Filho -  Concessão do Abono 
de Permanência:  - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 
DEZ 03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 
JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 
FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 673/AEAJA, de 09 SET 2011;  Implantação a/c 
de 19 MAR 09. (Processo nº 121/DGP-1, de 22 AGO 2011. À DGP-3 para implantar o 
referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 239/2011/DGP-1).    
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Sd PM Mat. 21117-6/17º BPM, Magdiel Pessoa da Silva - Inclusão na lista dos 
convocados  para  4ª  Turma  do  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 2011, em virtude de à época 
de sua convocação encontrava-se no Art.14 da Lei nº 11.929/01. Despacho deste Comando: - 
Deferido, face só agora atender às condições essenciais conforme informações prestadas 
por seu comandante através do Oficio nº 2189/1ª Sec. de 27 SET 2011. À DGP-10 para 
providências. (Nota nº 142/2011/DGP-10).

Sd PM Mat. 29019-0/17º BPM, Edilson Severino dos Santos - Inclusão na lista dos 
convocados  para  4ª  Turma  do  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 2011, em virtude de à época 
de sua convocação encontrava-se no Art.14 da Lei nº 11.929/01. Despacho deste Comando: - 
Deferido, face só agora atender às condições essenciais conforme informações prestadas 
por seu comandante através do Oficio nº 2189/1ª Sec. de 27 SET 2011. À DGP-10 para 
providências. (Nota nº 143/2011/DGP-10).

Sd  PM  Mat.  29367-9/1º  BPM,  Izovan  de  Alcantara  -  Inclusão  na  lista  dos 
convocados  para  4ª  Turma  do  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 2011, em virtude de à época 
de  sua  convocação  publicada  no  Aditamento  ao  BG  nº  112,  de  22  JUN  09,  o  mesmo  
encontrava-se  com  problema  de  saúde  conforme  atestado.  Despacho  deste  Comando:  - 
Deferido,  Face  atender  as  Condições  Essenciais,  conforme  informações  do  seu 
comandante através do Oficio nº 284/1ª Seção/1° BPM, de 08 FEV 2011. À DGP-10 para 
providências. (Nota nº 146/2011/DGP-10).

Sd PM Mat. 950582-2/CPA-II, Roberto Francisco de Souza Lima - Inclusão na 
lista  dos  convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de 
Certificação),  publicada  no Aditamento  ao BG nº  008,  de  12 JAN 2011.  Despacho deste 
Comando Geral: - Indeferido. Com base nos Artigos 5º, 17, Inciso II, “a”, item 4, da Lei 
Complementar nº 134/2008 c/c o Art.  15,  §§ 1º  e 4º,  da Lei  nº  6.783,  de 16 OUT 74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares),  uma  vez  que  o  mesmo  possui  interstício,  mas  não 
possui  antiguidade  suficiente  para  o  preenchimento  do  número  de  vagas  oferecidas. 
Publique-se. (Nota nº 147/2011/DGP-10).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Aquilina  Maria  Ribeiro  Severo,  Mat.  653-0,  Odontóloga,  lotada  no  Centro 
Odontológico, admitida na Corporação em 26 MAR 79 – Anotação em sua ficha funcional do 
tempo  de  serviço,  prestado ao Instituto Nacional  do Seguro Social  –  INSS,  antes  do seu 
ingresso de forma permanente na Corporação, o tempo 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 00 (zero) 
dia, a pedido da mesma só foi aproveitado o tempo de 02 (dois) anos e 00 (zero) dia, para fins  
de contagem recíproca para efeito de aposentadoria: - Deferido, com fundamento no Art. 1º, 
§ 2º, Inciso XIII, da Lei Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 
16/96, nos termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 81. (Nota 
nº 042/2011/DGP-5).
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1972, 03 OUT 2011

O Secretário de Administração, 

R E S O L V E:

Colocar  à  disposição  do  Governo  do  Estado  do  Ceará  o  servidor  da  PMPE, 
Frederico Sérgio Lacerda Malta, Mat. 1794-9, com ônus para o órgão de origem, mediante  
ressarcimento,  até 31.12.2011. José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira - Secretário de 
Administração.

(Transcrita do DOE nº 190, de 04 OUT 2011)

5.2.0.   Da Casa Civil

Nº 2109, de 03 OUT 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo da Casa Militar, em exercício, da Secretaria da Casa Militar, do Maj PM Carlos 
José Viana Nunes, para, em São Paulo – SP, no dia 27 SET 2011, integrar a Comitiva Oficial 
do Estado.

(Transcrita do DOE nº 190, de 04 OUT 2011)

5.3.0.   Do Comando do CEMET-1 

Nº 012, de 30 SET 2011

EMENTA:  Submete  Aluna  do  CFSd a  Processo de Licenciamento  “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando 
Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando as 
informações descritas no Ofício n° 340, de 28 SET 2011, oriundas do Hospital Regional José 
Fernandes Salsa de Limoeiro-PE, com vistas a apurar a veracidade, conteúdo e circunstâncias 
que  envolvem a  entrega  de  Declaração  de  atendimento  médico  no  dia  12  SET 2011,  na 
referida unidade hospitalar, apresentado pela aluna do Curso de Formação de Soldados Mat.  
111482-4,  Maria  José  de  Albuquerque  Silva,  com  a  finalidade  de  abonar  sua  falta  ao 
expediente escolar naquele dia;
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R E S O L V E: 

I – Submeter a aluna do CFSd Mat. 111482-4, Maria José de Albuquerque Silva, a 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado 
o 1º Ten QOA Mat. 910433-0, Severino Maximino Pedroso; 

II  –  Estabelecer  o  prazo  de  40  (quarenta)  dias  para  a  conclusão  do  processo 
administrativo; 

III  – Determinar  a publicação desta Portaria em Diário Oficial  do Estado.  José 
Colares Pereira Filho – Ten-Cel PM Comandante do CEMET-I.

(Transcrita do DOE nº 190, de 04 OUT 2011)

6.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM/CBM-PE

6.1.0.   Prestação de Contas

O  Clube  dos  Oficiais  da  Polícia  Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de 
Pernambuco – COPM/CBM-PE coloca à disposição a Prestação de Contas referente ao mês de 
Agosto/2011,  visando  proporcionar  aos  seus  associados  maior  transparência  financeira  e 
contábil de suas ações, na conformidade a seguir:

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR
SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR  R$   25.704,92 

RECEITAS DO MÊS
EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL    R$      54.430,00 
ALUGUEL ACADEMIA     R$       1.500,00 
ALUGUEL ANTENA CLARO    R$       4.277,86 
ALUGUEL CAMPO SOCIETY    R$       2.000,00 
ALUGUEL ESPAÇO- SALÃO SEDE RECIFE/SEDE CAMPESTRE  R$       7.617,20 
CELPE-ACADEMIA     R$       1.372,00 
CELPE-CAMPO      R$          624,00 
COMPESA - ACADEMIA     R$          280,00 
COMPESA - CAMPO     R$            98,00 
DOAÇÃO(CLUBE CABOS E SOLDADOS)PARA LIVRO 60ANOS 
DA RÁDIOATRULHA  R$       1.500,00 
PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)  R$       3.635,00 
LOCAÇÃO CAIXA ELETRÔNICO    R$       1.500,00 
ARRECADAÇÃO DO BAR     R$      12.194,15 
ARRECADAÇÃO DA WHISKERIA    R$       1.441,30 
TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS    R$     92.469,51 

DESPESAS
DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO
PAGAMENTO SERVIÇOS GRÁFICOS    R$       2.310,00 
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COMPRA DE MATERIAS PARA WHISKERIA (BEBIDAS, 
COMIDAS, UTENSÍLIOS E DIVERSOS )  R$          812,34 
COMPRA MATERIAIS P/BAR (BEBIDAS, COMIDAS, GELO, 
GÁS DE COZINHA, UTENSÍLIOS E DIVERSOS)  R$      11.444,85 
COMPRA  MATERIAIS DIVERSOS ( CIMENTO, LÂMPADAS, 
RECONHECIMENTO DE FIRMA, CARTA COMERCIAL  
LUVAS, TORNEIRA DO CHUVEIRÃO, 
TELEGRAMA,CARREGADOR DE BATERIA, REC. TAMPA, 
PORTÃOETC.)  R$       1.749,04 
COMPRA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO P/ QUIOSQUE DO 
COPM - 3/3  R$          134,77 
PAGAMENTO MANUTENÇÃO HIDRÁULICA E ELÉTRICA  R$          450,00 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
(SECRETARIA/TESOURARIA) 5/6  R$          164,65 
RESERVA 13º SALARIO     R$       3.000,00 
PAGAMENTO I. S. QUIMICA ME (CLORO)   R$       1.632,00 
PAGAMENTO PAPER BOX     R$          613,15 
COMPRA DE TELHAS BRASILIT, PREGOS E VEDACIT PARC 
3/6  R$          173,20 
PROCESSADOR, MEMÍRIA E PLACA MÃE P/ COMPUTADOR 
DA SECRETARIA PARC 3/3  R$          106,50 
PAGAMENTO REGISTRO DE ATA, TERMO DE POSSE E 
AUTENTICAÇÕES  R$          961,20 
OUTRAS DESPESAS ( COMBUSTÍVEL, LOCAÇÃO 
IMPRESSORA, ÁGUA MINERAL, ANIVERSARIANTE DO MÊS 
ETC.)  R$       3.083,22 
TOTAL       R$   26.634,92 

DESPESAS COM PESSOAL
ORDENADOS E SALÁRIOS     R$      17.927,00 
PAGAMENTO 15% APURADO BAR ( RESPONSÁVEL BAR)  R$          416,00 
PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PARA O BAR  R$          420,00 
VALE TRANSPORTE     R$       1.795,48 
PAGAMENTO ACORDO RESCISÓRIO PARC 3/3  R$          625,44 
PAGAMENTO FÉRIAS FUNCIONÁRIOS   R$       1.545,33 
PAGAMENTO INSS (EMPRESA) 2/24    R$          511,61 
PAGAMENTO DARF FOLHA 07/2011    R$          147,28 
TOTAL       R$   23.388,14 

IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELA GESTÃO ANTERIOR
PARC. INSS JAIME COMPETÊNCIA - 08/2011 - PARC. 29/60  R$          475,20 
PAGAMENTO ACORDO TRABALHISTA PROCESSO EDIMIR 
(RECLAMANTE) PARC 6/6  R$       1.600,00 
PAGAMENTO INSS - EDIMIR COMPETÊNCIA 08/2011 PARC 5/7  R$          533,16 
PARCELAMENTO FGTS COMPETÊNCIA 02/2004  R$          393,62 
COMPESA - COBRANÇA DE DÉBITO ANTERIOR 18/90  R$       1.533,33 
TOTAL       R$       4.535,31 
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ENCARGOS E IMPOSTOS
PARCELAMENTO GPS COMP - 08/2011 PARC 0060  R$       3.573,65 
ACORDO PLANO EMPRESARIAL CLARO 15/15  R$       1.648,86 
PAGAMENTO GPS COMPETÊNCIA 07/2011   R$       4.689,53 
FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 07/2011   R$       1.178,20 
TOTAL      R$     11.090,24 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
(PAGAMENTO ADVOGADO CIVIL, TRABALHISTA, 
ADMINISTRATIVA,CONTADOR)      R$      8.990,00 

DESPESAS BANCÁRIAS
DESPESAS BANCARIAS DIVERSAS    R$            69,50 
TOTAL      R$            69,50 

DESPESAS COM CONCESSIONÁRIAS
CELPE JULHO/2011     R$       6.181,10 
COMPESA - JULHO/2011     R$       1.394,57 
TELEFONES JULHO/2011     R$       1.515,46 
TOTAL      R$       9.091,13 

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Deliberação

Origem: Portaria do Comando do 19º BPM, nº 067/Sec, de 09 NOV 10
Encarregado: Cap PM Mat. 980051-4, Aline Maria Lopes dos Prazeres
Licenciando: Sd PM Mat. 105543/19º BPM, Flávio Manoel Tubias
Fato: Denúncia prestada por meio do Ofício nº 536/2010, Protocolo nº 4713, da Corregedoria  
Geral da SDS, pelo Sr. Henrique Ferreira da Silva, acompanhado por sua esposa, a qual relata 
que 04 (quatro) policiais militares do 19º BPM, dentre eles o licenciando, teriam utilizado de 
coação para se apossarem de armas de fogo presente na residência (02 pistolas, Cal. 9mm e 01 
Cal.380), fato ocorrido na Vila dos Milagres/Ibura.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, Inciso LV, da Constituição 
da República Federativa do Brasil;
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2. Depreende-se dos Autos do presente Processo Administrativo de Licenciamento 
“Ex-Officio”  a  Bem da  Disciplina,  que  não  há  indícios  e  provas  suficientes  da  autoria  e 
materialidade do crime por parte do licenciando, restando provado que o mesmo não cometeu 
crime algum, sendo apenas ludibriado pelos seus companheiros de farda, o qual estava agindo 
amparado pela excludente de ilicitude do Estrito Cumprimento do Dever Legal e praticando 
uma atividade de rotina sem nenhum excesso pelo qual possa ser punido, portanto não há que 
se falar em irregularidade cometida pelo licenciando; 

3. O encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através do relatório 
de fls. 3 e 4, que o Licenciando, não cometeu nenhuma irregularidade; que foi unanimidade  
dos policiais militares que o Sd Tubias não adentrou na residência por ter ficado do lado de  
fora  cuidando  das  viaturas;  segundo  o  Denunciante  (Sr.  Henrique),  o  licenciando  não 
participou da partilha porque foi ludibriado pelos companheiros; opinando pela absolvição do 
militar em tela.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito administrativo, o qual  
opina  pela  permanência  do  Sd  PM Mat.  105543-7/19º  BPM,  Flávio  Manoel  Tubias,  nas 
fileiras da corporação em função das razões expostas;

II – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo  
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao 
Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 19º BPM;

III – Arquivar os Autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral;

IV – Publicar esta Decisão.
--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do 19º BPM, nº 069/Sec, de 09 NOV 10
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 106226-3/19º BPM, Tamiris Dias Santos
Licenciando: Sd PM Mat. 106605-6/19º BPM, Alisson Sidrônio da Silva
Fato: Denúncia prestada por meio do Ofício nº 536/2010, Protocolo nº 4713, da Corregedoria  
Geral da SDS, pelo Sr. Henrique Ferreira da Silva, acompanhado por sua esposa, a qual relata 
que 04 (quatro) policiais militares do 19º BPM, dentre eles o licenciando, teriam utilizado de 
coação para se apossarem de armas de fogo presente na residência (2 pistolas Cal. 9mm e 01 
Cal.380), fato ocorrido na Vila dos Milagres/Ibura.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, Inciso LV, da Constituição 
da República Federativa do Brasil;

2. Depreende-se dos Autos do presente Processo Administrativo de Licenciamento 
“Ex-Officio”  a  Bem da  Disciplina,  que  não  há  indícios  e  provas  suficientes  da  autoria  e 
materialidade do crime cometido por parte do licenciando; não se tem um corpo probatório 
sólido que ratifique o fato denunciado pelo Sr. Henrique; as armas não foram encontradas com 
o militar em tela e não se tem provas concretas de que as mesmas tenham sido subtraídas pelos 
militares, o que se tem é uma denúncia infundada proferida por um ex-presidiário o qual já  
cometeu  vários  crimes  conforme  consta  dos  autos,  sendo  totalmente  indigno  de  fé  e  de 
credibilidade;  portanto  as  provas  colhidas  são  insuficientes  para  atribuir  ao  licenciando 
qualquer responsabilidade pelas imputações que lhe foram feitas.
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3.  O  encarregado  do  presente  Processo  Administrativo,  concluiu  através  do 
relatório de fl. 90, que não há elementos concretos que ratifique o fato denunciado pelo Sr.  
Henrique, ofendido; opinando pelo arquivamento do presente Processo de Licenciamento a 
Bem da Disciplina.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito administrativo, o qual 
opina pela permanência do Sd PM Mat. 106605-6/19º BPM, Alisson Sidrônio da Silva, nas 
fileiras da corporação em função das razões expostas;

II  –  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente 
Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de 
Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 19º BPM;

III – Arquivar os Autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral;

IV – Publicar esta Decisão.

1.2.0.   Punição Disciplinar 

1.2.1.   Prisão

Sd PM Mat. 105485-6/6º BPM, Humberto Alexandre Costa Ferreira, por haver no 
dia 12 JUL 09, aproximadamente 01h00 da manhã, se envolvido em uma discussão com o Sd 
PM Mat. 103661-0/CIPCães, Jorge Almeida Bezerra e o Sr. Diego Barbosa Maciel, constando 
nos Autos de Prisão em Flagrante que os citados milicianos e o civil,  estavam abordando 
transeuntes na Praia do Pilar, na Cidade de Itamaracá-PE; momento em que policiais militares  
que se encontravam de serviço em um evento naquela localidade, tomaram conhecimento da 
ocorrência e seguiram para o local, onde ao chegarem, escutaram disparos de arma de fogo e  
observaram três homens empreendendo fuga, ocasião em que constataram tratar-se dos citados 
militares e do Sr. Diego Barbosa Maciel; ao ser lavrado o auto de prisão em flagrante delito,  
não  foram  encontradas  provas  que  ratificassem  a  culpabilidade  do  Licenciando  Sd  PM 
Humberto Alexandre Costa Ferreira, ou seja, o cometimento de crime de natureza militar ou 
comum,  contudo  foi  verificado,  durante  a  apuração  realizada  por  meio  do  Processo  de 
Licenciamento, que o licenciando descumpriu norma legal castrense, violando desta forma os 
preceitos da hierarquia e da disciplina, preconizados no Art. 113 da Lei Estadual 11.817/00, de 
24  JUL  00  -   CDMEPE,   “Promover  escândalo  ou  nele  envolver-se  comprometendo  o 
prestígio da corporação”, com a atenuante do Art. 24, Inciso I, e as agravantes do Art. 25, 
Incisos IV e VIII.  Transgressão de natureza Grave, fica Preso por 25 (vinte e cinco) dias, 
ingressa no Comportamento Bom, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 6º 
BPM, a partir da data desta publicação, sem prejuízo do serviço. (Punição imposta com base 
no Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a  Bem da Disciplina,  procedido por força da 
Portaria nº 039 Comando do 20º BPM, publicada no DOE nº 169 de 11 SET 09. (Nota nº 
034/2011/GP-8)

1.3.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos
             
1.3.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

             
Recorrente: Ex-Soldado PM Mat. 17652, Alfrêdo Gomes da Silva  

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (2ª 
CPRAD),  o  Recurso  de  Revisão  Disciplinar  interposto  pelo  Ex-PM Mat.  17652,  Alfrêdo 
Gomes da Silva, praça de 10 AGO 81, filho de Antônio Gomes da Silva e Cecília Caetano da 
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Silva, em cumprimento a ordem judicial MS nº 112220-5, cujo atendimento foi orientado pela  
Procuradoria Geral do Estado – ofício nº 2079/10-PGE, de 26 de julho de 2010 e ofício nº 
0722/10-DGP-8, de 08 de julho de 2010. 

O Ex Policial Militar em apreço foi Licenciado Ex-ofício a bem da disciplina, do 
serviço ativo desta corporação, nos termos da letra “c” do § 2º e Inciso II do art. 109 da Lei  
6783/74 Estatuto dos Policiais Militares), conforme publicado no BG nº 044 de 07 de março  
de 1985.

Ante o exposto, este Comando Geral RESOLVE: 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo EX-Policial 
Militar Mat. 17652, Alfrêdo Gomes da Silva, tomando por base os Arts. “31”, “39” e “40” da 
Lei Estadual 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade no processo administrativo disciplinar que deu mote a sua 
exclusão das fileiras desta Corporação, como também, não foram apresentados fatos novos 
que justificassem a mudança da decisão adotada a época;

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - Publicar o presente feito em Boletim Geral;

IV - Cumpra-se. (Nota nº 102/2011/2ª CPRAD)

(Republicado por ter saído com incorreção no BG nº 153, de 12 AGO 11)

--oo(0)oo--

  Recorrente: EX-Soldado PM Mat. 16887, Agenor Pereira da Silva Filho

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (2ª 
CPRAD),  o  Recurso de Revisão Disciplinar  interposto pelo EX-Soldado PM Mat.  16887, 
Agenor  Pereira  da Silva Filho,  praça de 27 ABR 81,  filho de Agenor  Pereira  da Silva e 
Marlene  Cordeiro  da  Silva,  em  cumprimento  a  ordem  judicial  MS  nº  112220-5,  cujo 
atendimento foi orientado pela Procuradoria Geral do Estado – ofício nº 2079/10-PGE, de 26 
de julho de 2010 e ofício nº 0722/10-DGP-8, de 08 de julho de 2010. 

O Ex Policial Militar em apreço foi excluído do serviço ativo desta Corporação, 
mesmo estando no comportamento “BOM”, pois o Comandante Geral concordou em parte 
com as conclusões do Conselho de Disciplina, considerando que em tendo sido oferecida a 
oportunidade ara o exercício da ampla defesa, o aludido Ex PM não apresentou quaisquer 
fatos e/ou versão nova que pudessem ensejar a interpretação diversa de tudo que foi devida e  
legalmente apurado, incorrendo assim naquilo que preestabelecem as letras “a”, “b” e “c” do  
Inciso I do Artigo 2º do Decreto Estadual n° 3639, de 19 AGO 75, conforme publicação no 
BG nº 223, de 28 de novembro de 1995, nos termos da letra “b” do art. 112, da lei nº 6783, de  
16/10/74 (Estatuto dos Policiais Militares) e o Inciso II do Art. 9º da lei nº 10.426, de 27 ABR 
90.

Ante o exposto, este Comando Geral RESOLVE: 
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I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo EX-Policial 
Militar Mat. 16887, Agenor Pereira da Silva Filho, tomando por base os Arts. “31”, “39” e 
“40”  da  Lei  Estadual  11.817/2000,  mantendo  a  pena  imposta  ao  citado  ex-servidor,  por 
entender que não houve injustiça ou ilegalidade no processo administrativo disciplinar que deu 
mote a sua exclusão das fileiras desta Corporação, como também,  não foram apresentados 
fatos novos que justificassem a mudança da decisão adotada a época;

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - Publicar o presente feito em Boletim Geral;

IV - Cumpra-se. (Nota nº 103/2011/2ª CPRAD)

(Republicado por ter saído com incorreção no BG nº 153, de 12 AGO 11)

--oo(0)oo--

Recorrente: Ex-Policial Militar Mat. 27954-4, Amauri José da Silva

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (2ª 
CPRAD),  o  Recurso  de  Revisão  Disciplinar  interposto  Ex-Policial  Militar  Mat.  27954-4, 
Amauri José da Silva, filho de Amaro José da Silva e Maria do Carmo Silva, praça de 03 SET 
87,  a/c de 03 SET 17 DEZ 86,  em cumprimento  a ordem judicial  MS nº 112220-5,  cujo 
atendimento foi orientado pela Procuradoria Geral do Estado – ofício nº 2079/10-PGE, de 26 
de julho de 2010 e ofício nº 0722/10-DGP-8, de 08 de julho de 2010.

O Ex Policial Militar em apreço foi excluído do serviço ativo desta Corporação, 
conforme publicação no BG nº 210, de 17 NOV 87 nos termos da letra “b” § 2º do Item II do 
Art. 109, da lei nº 6783, de 16/10/74, Estatuto dos Policiais Militares. 

Após a análise e diligências de todas as peças que compõem o presente Processo 
Administrativo  Disciplinar  observa-se  que  o  Requerente  não  apresentou  fatos  novos  que 
possuam condão de viciar a validade do ato jurídico perfeito de deferimento do Licenciamento 
das Fileiras da Corporação oriunda do Sd PM mat. 27954-4 Amauri José da Silva - autor do 
pedido de presente revisão.

Ante o exposto, este Comando Geral RESOLVE: 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo Ex-Policial 
Militar Mat. 27954-4, Amauri José da Silva, tomando por base os Arts. “31”, “39” e “40” da 
Lei Estadual 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade no processo administrativo disciplinar que deu mote a sua 
exclusão das fileiras desta Corporação, como também, não foram apresentados fatos novos 
que justificassem a mudança da decisão adotada a época;

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - Publicar o presente feito em Boletim Geral;

IV - Cumpra-se. (Nota nº 104/2011/2ª CPRAD)

(Republicado por ter saído com incorreção no BG nº 165, de 30 AGO 11)
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  Recorrente: Ex-Soldado PM Mat. 13606, Adjaildo Afonso Alves

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos  Administrativos  (2ª 
CPRAD),  o  Recurso de Revisão Disciplinar  interposto pelo Ex-PM Mat.  13606,  Adjaildo 
Afonso Alves, praça de 26 JUL 79, filho de José Afonso Sobrinho e Aurenice Alves Afonso, 
em cumprimento  a  ordem judicial  MS nº  112220-5,  cujo  atendimento  foi  orientado  pela 
Procuradoria Geral do Estado – ofício nº 2079/10-PGE, de 26 de julho de 2010 e ofício nº 
0722/10-DGP-8, de 08 de julho de 2010. 

O Ex Policial Militar em apreço foi excluído do serviço ativo desta Corporação, 
conforme publicação no BG nº 033, de 18 FEV 87 nos termos da letra “a” do art. 112, da lei nº 
6783, de 16/10/74, Estatuto dos Policiais Militares, por haver sido condenado a pena base em 
14  (quatorze)  anos  de  reclusão,  cuja  pena,  tornou-se  em  definitivo  à  falta  de  qualquer 
circunstância de aumento ou diminuição de pena, como incurso nas penas do art. 121, § 2º,  
inc.  II  do Código Penal  Brasileiro vigente,  conforme circunstância do Mandado de Prisão 
expedido pelo Exmº Sr. Desembargador João David de Souza, Relator da Apelação Crime nº  
915/85 da Comarca de Olinda-PE.” 

Após a análise e diligências de todas as peças que compõe o presente Processo 
Administrativo  Disciplinar  observa-se  que  o  Requerente  não  apresentou  fatos  novos  que 
possuam condão de viciar a validade do ato jurídico perfeito de deferimento do Licenciamento 
das Fileiras da Corporação do EX-Soldado PM Mat. 13606 /CSM/MB, Adjaildo Afonso Alves 
- autor do pedido de presente revisão.

Ante o exposto, este Comando Geral RESOLVE: 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo Ex-Policial 
Militar Mat. 13606 /CSM/MB, Adjaildo Afonso Alves, tomando por base os Arts. “31”, “39” 
e “40” da Lei  Estadual  11.817/2000,  mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor,  por  
entender que não houve injustiça ou ilegalidade no processo administrativo disciplinar que deu 
mote a sua exclusão das fileiras desta Corporação, como também,  não foram apresentados 
fatos novos que justificassem a mudança da decisão adotada a época;

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - Publicar o presente feito em Boletim Geral;

IV - Cumpra-se. (Nota nº 105/2011/2ª CPRAD)

(Republicado por ter saído com incorreção no BG nº 165, de 30 AGO 11)

1.4.0.    3ª COMISSÃO PERMANENTE DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS
            
1.4.1.    Revisão de Penalidade Administrativa

Recorrente: 2º Sgt QMMG 24677-8/BPGd, Fernando Gomes Ferreira

Relatório de Recurso de Revisão Disciplinar

Presidente: Maj PM Maria José Ferreira Viana 
Revisora: Maj PM Mat. Erika Cristina Melcop de Castro Souza
Relator: Maj PM Lindjonhson Felix da Silva
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Designação: Portaria do Comando Geral nº 408, de 02 MAI 2011 publicada no Boletim Geral 
nº 086, de 09 MAI 2011 e Portaria do Comando Geral nº 860, de 31 AGO 2011, publicado no 
BG nº 169, de 05 SET 2011

Recorrente: 2º Sgt PM Mat. 24677-8/BPGd, Fernando Gomes Ferreira

Preliminarmente

Vem à análise  desta  Comissão  Permanente  de Recursos  Administrativos  (3ª 
CPRAD), o Recurso de Revisão Disciplinar interposto pela Praça acima mencionado, por se 
julgar prejudicado pela punição disciplinar aplicada pelo Comandante do BPGd, publicada no 
BI/BPGd N° 073, de 22 ABR 2010. 

Dos Fatos

O policial-militar em tela foi comunicado no dia 29 MAR 10, por haver faltado ao 
expediente das 07h as 13h. Alegou em suas razões de defesa que havia cumprido o serviço de 
24 horas de Cmt da Guarda do BPGd em 26/03/10, e amparado pelo Art. 71 da Lei 12.636 de 
14 de Julho de 2004, estava em seu direito de repouso de 72 horas e se apresentou no dia 
30/03/10.

Notificado no dia 30/03/2010, apresentou suas razões de defesa tempestivamente e 
após a conclusão do processo disciplinar, o Comandante do BPGd aplicou a punição de  30 
(trinta)  dias  de PRISÃO, baseado no  Art.  84 da Lei  nº 11.817,  de 24 de julho de 2000  
(CDMEPE), acrescentando no despacho que o Art. 71 da Lei 12.636 de 14 de Julho de 2004,  
não justifica a falta do Sgt  FERNANDO GOMES, em face tratar-se do militar que cumpra 
escala de plantão.

Foi  acostado  ao  presente  requerimento  de  Revisão  Disciplinar,  o  pedido  de 
Reconsideração  de  ato,  referente  à  punição  disciplinar  publicada  no  BI/BPGd n°  073,  de 
22ABR10,  tendo entregue  no dia  23ABR10,  alegando o mesmo  dispositivo  legal  de  suas 
razões de defesa, além do Parecer consultivo da PGE nº 399/2003, que discorreu a Lei 12.636 
de 14 de Julho de 2004 e o Art 185 do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais – RISG, 
que exprime “IV- as Folgas são contadas separadamente para cada serviço”, acrescentou ainda 
a definição da palavra PLANTÃO segundo a autora RUTH ROCHA. A reconsideração de ato 
foi indeferida por não apresentar fatos novos.

Julgando-se injustiçado apresentou o recurso de Queixa, decorrendo todos os fatos 
e com as mesmas alegações legais já apresentadas. O Sr. Comandante do CPE, solicitou ao 
Cmt. do BPGD as escalas de serviço extra do mês de março de 2010, a fim de subsidiar sua 
decisão, tendo o comandante do Batalhão de Guardas remetido o que foi solicitado, o recurso  
foi indeferido pelo Sr. Comandante do CPE, por julgar que no Parecer consultivo nº 399 de 22 
SET 03 da PGE, reza que situações especiais e/ou atípicas serão definidas em regulamento 
próprio, situação em que se encontra o queixoso, pois o Inciso V do Artigo 185  do RISG 
(Regulamento Interno de Serviços Gerais) diz que:

Art. 185. Serviço de escala é todo o serviço não atribuído permanentemente  
à mesma pessoa, ou fração de tropa, e que não importe em delegação pessoal ou escolha,  
obedecendo às seguintes regras:

I - ... 
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V -    entre  dois  serviços  de  mesma natureza  ou  de  natureza  diferente,  
observar-se-á, para o mesmo indivíduo, no mínimo a folga de quarenta e oito horas, sempre  
que possível;

Posteriormente,  apelou  ao  Sr.  Diretor  Geral  de  Operações,  através  da 
Representação, alegando novamente todos fatos já arguidos na Queixa. O Sr. Diretor Geral de  
Operações solucionou o referido recurso, indeferindo-o, e mantendo a punição aplicada.

Do Pedido

O requerente  pleiteia  a  anulação  do  ato  administrativo  relativo  à  aplicação  da 
punição disciplinar acima descrita, e caso não seja o entendimento desta Comissão que seja  
aplicado o disposto no Art. 28, Parágrafo 1º, Inciso IV da Lei 11.817/00. 

Análise

Visto  e  analisado  o  referido  recurso,  considerando  o  prescrito  na  Portaria  do 
Comando Geral nº 1269, de 17 de setembro de 2004, publicada no SUNOR nº 026, de 28 de 
setembro de 2004, destaca-se o seguinte:

Competência  da  Comissão  Recursal:  a  3ª  CPRAD  tem  a  competência  para 
conhecer e julgar o presente recurso, uma vez que a pena fora aplicada pelo Comandante do 
BPGd;

Cabimento do Recurso: o recurso é cabível, visto que foram utilizados dispositivos 
legais contidos no Art. 55, § 1°, do CDME;

Tempestividade:  o  recurso  encontra-se  TEMPESTIVO,  pois  atende  a  exigência 
prevista no Art. 55, §2°, do CDME.

Legitimidade: o recurso foi subscrito por parte legítima, uma vez que foi interposto 
por  policial  militar  penalizado  por  autoridade  competente,  atendendo  o  que  prescreve  os 
artigos 50 e 55 do CDME.

Insuficiência de instrução: o processo foi instruído com os recursos anteriores e 
seus respectivos julgamentos e publicações.

Nulidade:  por  ser  objeto  do  recurso  será  discutida  com mais  profundidade  no 
decorrer da análise.

Decadência ou prescrição: não se verifica no processo.

Ilegalidade: na documentação acostada, contendo os recursos de reconsideração de 
ato,  queixa  e  representação  com  seus  respectivos  julgamentos,  não  se  verifica  nenhuma 
ilegalidade, fundamentada a seguir nesta análise. 

Nesta  sequência  de  análise,  é  importante  ressaltar  que  o  recorrente  apenas 
reproduziu as alegações apresentadas e julgadas nos recursos anteriores, ou seja, que havia  
cumprido o serviço de 24 horas de Cmt da Guarda do BPGd em 26/03/10, e amparado pelo 
Art. 71 da Lei 12.636 de 14 de Julho de 2004, estava em seu direito de repouso de 72 horas e 
se apresentou no dia 30/03/10, acrescentou que cumpriu 180 horas de serviço naquele mês 
conforme  escalas  apresentadas,  bem  como  externou  queixa  sobre  a  dosimetria  da  pena 
aplicada uma vez que encontra-se no excepcional e finalizou demonstrando que já passou um 
ano e cinco meses do ocorrido e a punição não teria o alcance a que ela se propõe.
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Relevante  esclarecer  que  o  excesso  de  prazo  se  deu  quando  da  solução  da 
Representação pelo Sr. Diretor Geral de Operações, publicado no BI/DGO 154 de 15 AGO 10 
e somente foi remetida em 09 AGO 11, entretanto esta questão esta já discutida e julgada nos  
recursos anteriores, fundamentada na jurisprudência e doutrina brasileira que caminham no 
mesmo entendimento de que o excesso para conclusão de processo administrativo não é causa 
de  sua  nulidade  quando  não  demonstrado  prejuízo  ao  servidor,  e  não  houve  prejuízo  ao 
servidor no momento em que foi dado os prazos legais quando da publicação em boletim 
interno do BPGd.

Fica evidenciado nos  autos  que  o  2º  Sgt  QMMG 24677-8/BPGd FERNANDO 
GOMES FERREIRA, era componente da 1ª CPGd, e concorria a escala de 24x72h, como 
Comandante da Guarda do BPGd, entretanto conforme informou o Sr Cmt do BPGd, no dia 15 
de Março de 2010 o Sgt FERNANDO GOMES foi transferido para a atividade meio ficando 
no expediente administrativo.

Foi então criada a escala extra de graduado de dia, na qual concorriam todos os 
sargentos da área administrativa do BPGd, o serviço era de 24h era concedida uma folga de  
24h e eles retornavam ao expediente no dia seguinte. No dia 26MAR10, o recorrente estava 
escalado de graduado de dia, teria o dia 27MAR (sábado) de folga, como no dia 28MAR era  
um domingo, ele somente estaria no expediente no dia 29MAR, o que não aconteceu e foi 
comunicado.

A alegação de justificativa do recorrente baseia-se na seguinte lei:

LEI Nº 12.636, DE 14 DE JULHO DE 2004

Modifica os artigos 8º, 10, 11, 14, 26, 29 , 38, 42, 43, 50, 58, 63, 70 e 71 da  
Lei  Complementar  nº  49,  de  31  de  janeiro  de  2003,  e  dá  outras  
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte  
Lei:
"Art. 71. A jornada especial de trabalho, em regime de plantão, aplicável às  
atividades de segurança, custódia, saúde e arrecadação e fiscalização de  
tributos, será fixada em razão das necessidades dos serviços, respeitada a  
proporcionalidade  de  uma  hora  de  trabalho  para  três  de  repouso,  
observado o disposto no parágrafo único do artigo 8º da Lei n° 9.627, de 11  
de dezembro de 1984 e as situações especiais definidas em regulamento."

 
Ora, claramente verifica-se que a jornada referida nesta legislação é “em regime de 

plantão”, o recorrente se encontrava nesta condição até o dia 15 de Março de 2010, porém ao 
ser movimentado para o PCS e ficando no expediente, passou a tirar serviço extra de graduado 
de dia e como decorre o Parecer Consultivo da PGE nº 399 de 22SET2003, constantes nos 
autos, reza que as situações especiais e/ou atípicas serão definidas em regulamento próprio. O 
Regulamento de Interno de Serviços Gerais (RISG) aplicado subsidiariamente a PMPE, dia 
que:

Art. 185. Serviço de escala é todo o serviço não atribuído permanentemente  
à  mesma pessoa,  ou  fração de  tropa,  e  que  não importe  em delegação  
pessoal ou escolha, obedecendo às seguintes regras:
V  -  entre  dois  serviços  de  mesma  natureza  ou  de  natureza  diferente,  
observar-se-á, para o mesmo indivíduo, no mínimo a folga de quarenta e  
oito horas, sempre que possível; 
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Como  se  verifica  o  Sgt.  FERNANDO  GOMES  FERREIRA  estava  em  dois 
serviços de natureza diferente, expediente e escala extra, portanto foi respeitada a folga de 48  
horas prevista, haja vista que ele estava de serviço no dia no dia 26MAR10 e não compareceu  
ao expediente do dia 29MAR10, respeitando assim, o prazo estabelecido mínimo previsto de 
48 horas. Assim, este relator não constatou ter ocorrido injustiça ou ilegalidade na aplicação 
da pena, conforme reza o § 1º do Art. 40 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMEPE), 
não havendo justificativa para anulação de pena disciplinar imposta. 

É o que de relevante há para relatar.

Recife/PE, em 26 de Setembro de 2011.
__________________________

Lindjonhson Felix da Silva
Maj PM – Relator da 3ª CPRAD

Revisão do Recurso de Revisão Disciplinar

Após análise do presente Recurso de Revisão Disciplinar e do Relatório proposto 
pelo Relator, nada tenho a acrescentar ou observar.

Recife-PE, 27 de setembro de 2011
___________________________________

Erika Cristina Melcop de Castro Souza
MAJ PM - Revisora da 3ª CPRAD

Ata da Sessão de Julgamento

Aos  três  dias  do  mês  de  Outubro  do  ano  de  dois  mil  e  onze,  na  Sala  do 
Subcomandante  do  BPChoque,  onde  presentes  se  achavam os  membros  da  3ª  Comissão 
Permanente de Recursos Administrativos (3ª CPRAD), a saber: Major QOPM Mat. 1875-9/ 
MARIA  JOSÉ  FERREIRA  VIANA,  Presidente,  Major  QOPM  –  mat.  1876-7/ERIKA 
CRISTINA  MELCOP  DE  CASTRO  SOUZA  ,   e,  Major  QOPM  Mat.  1926-7/ 
LINDJOHNSON  FELIX  DA  SILVA  como  Relator,  para  Julgamento  do  recurso 
administrativo  do  2º  Sgt  QMMG  24677-8/BPGd  FERNANDO  GOMES  FERREIRA. 
Instalada a sessão de julgamento a partir das 09h, conforme convocação constante do BI/CPE 
nº 045, de 30 de Setembro de 2011, não compareceu o recorrente ou seu representante legal. A 
Presidente da 3ª  CPRAD deu por aberta à sessão,  esclarecendo ter  sido feita uma análise  
criteriosa do recurso e, em seguida, passou a palavra ao Relator, para a leitura do Relatório. 
Novamente com a palavra, a Presidente determinou que se procedesse à votação dos Membros 
da Comissão, que ocorreu da seguinte forma, voto do relator: Em face da improcedência das  
alegações apresentadas,  não constatei  ter  ocorrido injustiça  ou ilegalidade na aplicação da  
pena, conforme reza o § 1º do Art. 40 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMEPE),  
voto  pelo  indeferimento  do  recurso  disciplinar  interposto  pelo  requerente,  entretanto  este 
Relator  vota  pela  atenuação da punição imposta  para  a  penalidade mínima  de 21 dias  de  
prisão, de conformidade com o inciso I do Art. 34, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 
(CDMEPE).  A revisora acompanhou o voto do relator. A Presidente acompanhou o voto do 
Relator.  Em  seguida,  deu  por  encerrada  a  sessão,  determinando  ao  Relator  que  fossem 
encaminhadas  cópias  desta  ata  e  do  relatório  ao  Sr.  Subcomandante  Geral  da  PMPE, 
solicitando a publicação em Boletim Geral da Corporação.

____________________________
Maria José Ferreira Viana

Maj PM - Presidente
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_________________________
Lindjohnson Felix da Silva

Maj PM – Relator
__________________________________

Erika Cristina Melcop de Castro Souza
Maj PM – Revisora

1.5.0.   Recompensa - Elogio
Louvo os Policiais Militares: Ten-Cel PM Mat. 1808-2, José Colares Pereira Filho, 

os Majores PM Mat. 2095-8, Wellington Pires de Oliveira e Mat. 1985-2, José Aleixo Barbosa  
Júnior,  Capitães  PM Mat.  930072-4,  André  Luiz  Freitas  Ferreira;  Mat.  930063-5,  Kleber 
Noberto de Amorim; Mat. 910530-1, Ivaldo Bezerra da Silva; Mat. 940044-2, Marcos Antônio 
Santos  Sales;  Mat.  960008-6,  Marcelo  Jacinto  de  Oliveira;  Mat.  960039-6,  Hélio  Santos 
Ribeiro e Mat. 22529-0, Odenete Maria de Vasconcelos; 1º Ten PM Mat. 101184-7, Rebeka 
Cristiny Barbosa  de  Santana;  Mat.  980289-4,  Eduardo Henrique  Scanoni  do  Couto;  Mat. 
920124-6, João Marcolino de Oliveira Neto; Mat. 910433-0, Severino Maximino Pedroso e 
Mat. 25117-8, Severino Alves da Silva; 2º Ten RRPM Mat. 604079-9, João Paulo Rocha da  
Silva, Subtenente PM Mat. 27757-6, José Carlos da Silva, 1º Sargentos PM Mat. 26877-1, 
Cláudio Gomes  de Almeida;  Mat.  920315-0,  João Pereira  Bonfim;  2º  Sargentos  PM Mat.  
930484-3, Iremar Félix da Silva; Mat. 930686-2, Marcos Antõnio Moreno; Cabos PM Mat. 
24856-8, Audemir Batista Ferreira e Mat. 28605-2, Gustavo Santos Ferreira; Soldados PM 
Mat. 31058-1, Valter Correia Lacerda; Mat. 930641-2, Marcelo Pereira de Oliveira e Mat.  
104187-8, Fabiana Maria Guedes Costa de Oliveira, pela maneira profissional, determinada e 
profícua  desenvolvendo  suas  atividades  na  busca  incessante  pela  excelência  pedagógica 
durante os processos de andamento e conclusão do Curso de Formação de Sargentos – 2011, 
auxiliando o Comando do CEMET I e a Secretaria de Defesa Social no cumprimento das  
metas de formação e especialização de efetivo policial estabelecido pelo Programa Pacto pela 
Vida,  contribuindo  assim  significantemente  para  a  qualificação  dos  novos  graduados 
pertencentes a esta Corporação, sendo alvo de elogios de todos os presentes e daqueles que 
fazem  parte  da  staff  de  todo  Sistema  Operativo  de  Segurança  Pública  do  Estado  de 
Pernambuco.

Milicianos abnegados,  inteligentes, denodados e cônscios dos seus deveres para 
com o povo pernambucano, não mediram esforços para o sucesso ora alcançado, tendo para 
tanto que trabalhar, muitas vezes, excedendo seus horários de trabalho, abrindo mão de suas 
horas de folga e convivência com seus familiares. 

É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando Geral lhes 
consigna o presente elogio. (Individual)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Eis aqui o Senhor Teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como 
falou o SENHOR Deus de teus pais; não temas, e não te assustes. (Deuteronômio 1:21).


	I – Serviços Diários
	II – Instrução 

